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Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

APOSTILA Nº. 004/2023

Concede Enquadramento a Servidor Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 84º inciso IV, Estatuto

dos Servidores Públicos criado pela Lei Municipal nº 983 de 01 de abril

de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no

uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - ENQUADRAR o(a) servidor(a) JOSE ANTONIO

PERUZZI PETRONILHA, matrícula nº 3760, pela conclusão de Curso

de Especialização - Lato Sensu: Pós Graduação em GESTÃO DE RE-

CURSOS HUMANOS, com vencimentos mensais de 15% de adicional

por conclusão de curso.

Art. 2º - Esta Apostila retroagirá a 01 de janeiro de 2023, produ-

zindo efeitos legais a partir desta data.

Trajano de Moraes, 02 de janeiro de 2023.

RODRIGO FREIRE VIANA

- Prefeito-

APOSTILA Nº. 002/2023

Concede Enquadramento a Servidor Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 84º inciso IV, Estatuto

dos Servidores Públicos criado pela Lei Municipal nº 983 de 01 de abril

de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no

uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - ENQUADRAR o(a) servidor(a) ELITE PINHEIRO,

matrícula nº 3756, pela conclusão de Curso de Especialização - Lato

Sensu: Pós Graduação em GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, com

vencimentos mensais de 15% de adicional por conclusão de curso.

Art. 2º - Esta Apostila retroagirá a 01 de janeiro de 2023, produ-

zindo efeitos legais a partir desta data.

Trajano de Moraes, 02 de janeiro de 2023.

RODRIGO FREIRE VIANA

- Prefeito-

APOSTILA Nº. 003/2023

Concede Enquadramento a Servidor Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 84º inciso IV, Estatuto

dos Servidores Públicos criado pela Lei Municipal nº 983 de 01 de abril

de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no

uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - ENQUADRAR o(a) servidor(a) ROGERIO DA SIL-

VA LOURENÇO, matrícula nº 4440, pela conclusão de Curso de Es-

pecialização - Lato Sensu: Pós Graduação em GESTÃO DE RECUR-

SOS HUMANOS, com vencimentos mensais de 15% de adicional por

conclusão de curso.

Art. 2º - Esta Apostila retroagirá a 01 de janeiro de 2023, produ-

zindo efeitos legais a partir desta data.

Trajano de Moraes, 02 de janeiro de 2023.

RODRIGO FREIRE VIANA

- Prefeito -

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

PORTARIA Nº. 719/2022

Concede Licença Prêmio a Servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor ROBERTO CARLOS DA

SILVA MARCELINO - matrícula nº. 0385, Licença Prêmio por um perí-

odo de 12 (doze) meses, correspondentes aos qüinqüênios de 01/10/1992 a

31/09/1997; de 01/10/1997 a 31/09/2002, de 01/10/2007 a 31/09/2012 e

de 01/10/2012 a 31/09/2017, de acordo com o artigo 108 da Lei Municipal

nº 983/2016, para efeito de aposentadoria.

Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 03 de novembro de 2022,

revogando-se as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 29 de novembro de 2022.

RODRIGO FREIRE VIANA

- Prefeito -

PORTARIA Nº. 722/2022

Concede Licença Prêmio a Servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor JAIR CARDOSO - matrí-

cula nº. 04105, Licença Prêmio por um período de 03 (três) meses,

correspondente ao qüinqüênio de 01/06/2000 a 31/05/2005, de acordo

com o artigo 108 da Lei Municipal nº 983/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 16 de dezembro de

2022, revogando-se as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 06 de dezembro de 2022.

RODRIGO FREIRE VIANA

- Prefeito -

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

PORTARIA Nº. 720/2022

Concede Licença Prêmio a Servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor CARLOS AURELIO FER-

RO - matrícula nº. 4375, Licença Prêmio por um período de 12 (doze)

meses, correspondentes aos qüinqüênios de 01/06/2000 a 31/05/2005;

de 01/06/2005 a 31/05/2010, de 01/06/2010 a 31/05/2015 e de

01/06/2015 a 31/05/2020, de acordo com o artigo 108 da Lei Mu-

nicipal nº 983/2016, para efeito de aposentadoria.

Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 07 de novembro de 2022,

revogando-se as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 29 de novembro de 2022.

RODRIGO FREIRE VIANA

- Prefeito -

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

PORTARIA Nº. 001/2023

Nomeia Pregoeiro e designa membros da equipe de apoio e

dá outras providências.

O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, Estado do Rio

de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei

Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº

430/2013 de 02 de setembro de 2013.

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR como Pregoeiro e como membros da equi-

pe de apoio, os servidores: CARLOS ANTERO PIRES DOS SAN-

TOS – Pregoeiro, MARCELO DIAS PINHEIRO e JORGE SIL-

VA DE SOUZA – Equipe de apoio, para julgar e conduzir os Proces-

sos Licitatórios na modalidade Pregão Presencial da Administração

Municipal, dos Fundos Municipais e do Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Município de Trajano de Moraes – Prev-Trajano

para investidura que se inicia em 01 de janeiro de 2023 e termina em

31 de dezembro de 2023.

Art. 2º - Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão

ser executados conforme as disposições constantes do Decreto Muni-

cipal nº 430/2013 de 02 de setembro de 2013, Decreto Municipal nº

65/2017 de 01 de novembro de 2017, Lei Federal nº 10.520/2002 e

subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.

Art. 3º - Esta Portaria sofrerá as devidas alterações legais a par-

tir da entrada em vigor da Lei Federal nº. 14.133/2021em 01/04/2023.

Art. 4º - Esta Portaria retroagirá a 01 de janeiro de 2023, revo-

gando-se as disposições em contrario.

Trajano de Moraes, 02 de janeiro de 2023.

RODRIGO FREIRE VIANA

- Prefeito -

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Assistência Social

DECRETO N º 104/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIO-

NAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito de Trajano de Moraes, no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista autorização contida na Lei Municipal 1.268,

art. 6º inciso III de 26 de outubro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Fundo Municipal

de Assistência Social de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no

valor de R$ 31.100,00 (trinta e um mil e cem reais), para reforço de

dotações orçamentárias na forma do quadro.

Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 03 de outubro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

Prefeito

Verão: belezas naturais e

infraestrutura atraem

turistas para Macaé
A temporada de verão

promete ser movimentada em
Macaé, local onde é possível
curtir a alta estação cercado por
praias paradisíacas, cachoeiras
exuberantes, rios, restinga, la-
goas e ilhas, além de aventuras,
como as trilhas do Pico do Fra-
de e do Peito do Pombo.

Macaé é um convite ao
lazer e à contemplação da natu-
reza com diversos ecossistemas
e, atrelado à rede hoteleira e va-
riedade de restaurantes, foi re-
conhecida pelo Ministério de
Turismo como categoria A, o
que colocou a cidade no topo do
ranking do turismo nacional.
Macaé faz parte do grupo dos
57 municípios mais importan-
tes do Brasil.

Um dos pontos de encon-
tro de Macaé é a Lagoa de
Imboassica, local exuberante,
onde a Lagoa se separa do mar
apenas por uma faixa de areia.
Lá também é possível apreciar
um pôr do sol encantador, con-
siderado o mais lindo de toda
região, além de música ao vivo
nos finais de semana e as atra-
ções do Beco das Artes, onde
acontecem eventos pontuais
durante todo o ano. Com o su-
porte de equipamentos e servi-
ços, como aluguel de bike,
pedalinho, caiaque, stand up
entre outros, o local também
possibilita a prática de diver-
sos esportes.

Já a Praia de Imbetiba
é um lugar perfeito para con-
templar a natureza. Lá é pos-
sível observar tartarugas em
torno dos  quebra-mares  e
sent i r  a  br isa  do mar  nas
sombras das amendoeiras. Já
a Praia do Cantinho é um
paraíso escondido, onde é
possível apreciar monumen-
tos culturais, como o farol
histórico do século XIX.

A orla das praias Campis-
ta e dos Cavaleiros é um lugar
muito especial. É lá que se en-
contram os principais hotéis da
cidade, o polo gastronômico e a
Feira de artesanato, que ocorre
periodicamente. O lugar tam-

bém é sede do Posto de Infor-
mações Turísticas, referência no
acesso à informação, como a in-
dicação de guias especializados.
Local de preservação ambiental,
a Praia do Pecado é o recanto dos
surfistas.

Macaé também conta com
inúmeras cachoeiras, que ficam
localizadas na Região Serrana.
São várias localidades banhadas
pela bacia hidrográfica do Rio
Macaé, que desce a serra e for-
ma cachoeiras encantadoras. As
cachoeiras de maior destaque
são: Fortuna, no distrito de
Córrego do Ouro; Complexo do
Roncador, em Glicério; Cacho-
eira da Caixa d'água, no Frade;
Complexo das Águas no Sana;
e as Cachoeiras das Bicudas.

Além disso, também
existe a prática de esportes ra-
dicais, como escalada do Pico
do Frade e a trilha para o Peito
do Pombo.

Macaé também conta
com o Parque Natural Muni-
cipal Atalaia, que é cortado
por trilhas que levam a recan-
tos paradisíacos abertos à
apreciação. O local recebe pes-
quisadores, estudantes, grupos
de meditação, pessoas que va-
lorizam e buscam contato com
a natureza.

Os seus 235 hectares de
mata abrigam grande diversida-
de de árvores, arbustos e
epífitas. Da rica fauna, vivem na
região diversas espécies de pei-
xes, e uma variedade de aves e
mamíferos de pequeno, médio e
grande porte. O roteiro turísti-
co atual é composto por cinco
trilhas.

O Parque Municipal Ata-
laia funciona para visitação de
quinta a sábado, das 9h às 16h. A
unidade de conservação fica a 27
quilômetros do Centro de Macaé.
Para grupos com mais de 20 pes-
soas, basta enviar um e-mail para
agendamento.atalaia@gmail.com
e garantir o passeio. Atualmen-
te, o local passa por manuten-
ção e estará aberto para
visitação do público a partir do
dia 19 de janeiro,


